
LEI MUNICIPAL Nº 1014
Autoriza a abertura de Crédito Especial para despesas
da Comissp8o de Defesa dos Interesses do Município.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARASINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um cré-

dito especial para pagamento das despesas da Comissp=o de Defesa
dos Interesses do Município, a ser criada pelo Sr. Prefeito
Municipal, até o limite de CR$ 60.000,00 (sessenta mil
cruzeiros).

§ 1º - As despesas que forem realizadas pela Comissp¦o
mencionada neste artigo, deverpAo ser escrituradas, mediante
comprovante, pelo Guarda-Livros da Prefeitura, servindo o mesmo
de tesoureiro da Comisspuo.

§ 2º - A prestaçp�o de contas das despesas que forem
efetivadas por conta do crédito aberto neste artigo, será
submetida a aprovaçpDo da Câmara de Vereadores.

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito
aberto no artigo 1º, até o limite fixado, a arrecadaçpzo a maior
procedida no presente exercício.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpIo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 17 de novembro
de 1953.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jop™o Luiz
Secretário
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